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1. Regime Geral de Importação 

 

Embora a maioria dos bens possa entrar livremente no Canadá, a importação de certas categorias de 

mercadorias e de produtos oriundos de determinados países, pode ser proibida ou condicionada, de 

modo a proteger alguns setores da economia canadiana, a regular o mercado, a salvaguardar a saúde e 

o bem-estar dos consumidores, bem como a proteger a vida animal e vegetal. 

 

O organismo que administra as medidas de controlo das operações de comércio externo (Export and 

Import Contols) é o Trade Controls Bureau (TDI), do Department of Foreign Affairs, Trade and 

Development e o enquadramento legal é definido pelo Export and Import Permits Act (EIPA). Os 

produtos sujeitos a limitações são listados na Import Control List (ICL) e a sua importação só é permitida 

mediante autorização (Import Permit). 

 

Para muitos dos produtos listados na ICL vigora um sistema de quotas e pode, ainda, haver restrições 

quanto aos países de origem. A ICL inclui produtos no contexto de quatro categorias: têxteis e confeções 

(Textiles & Clothing); produtos agrícolas (Agricultural Products); produtos de aço (Steel) e armas e 

munições (Firearms, Related Goods and Ammunition). São exemplos: certos tipos de tecidos de lã e de 

tecidos de algodão; aves; carne e preparados de aves para alimentação humana; ovos; leite; gelados; 

manteiga; queijo; cereais; produtos semiacabados em aço; armas e munições diversas.  

 

A importação de produtos alimentares é rigorosamente controlada pelo Governo canadiano, por via da 

Canadian Food Inspection Agency (CFIA) que, para muitos deles, exige determinado tipo de 

certificações, que podem mesmo incluir a certificação do fabricante/exportador. Por exemplo, os 

produtos de carne só podem ser importados de países cujo sistema de fiscalização e controlo de 

qualidade foi aprovado pela CFIA e, mais ainda, uma empresa que queira exportar produtos de carne 

para o Canadá tem igualmente que ser “certificada” pela CFIA. O Guide to Importing Food Products 

Commercially contém informação importante sobre estas matérias. 

 

A este propósito importa referir que Portugal tem em curso um processo de habilitação do país e de 

estabelecimentos portugueses que pretendem exportar produtos de carne para o Canadá. Quando da 

exportação destes bens as empresas devem contactar, em primeira-mão, a Direção-Geral de 

Alimentação e Veterinária (DGAV) em Portugal, para apurarem da possibilidade de realizar da operação. 

As barreiras não tarifárias às exportações do setor agroalimentar podem ser consultadas no portal 

GlobalAgriMar (aceder ao tema “Facilitação da Exportação” e, depois, “Barreiras à Exportação”), do 

Gabinete de Planeamento e Políticas – GPP, do Ministério da Agricultura e do Mar (MAM). 

 

A importação e comercialização de bebidas alcoólicas são monopólio do Governo canadiano em todas 

as Províncias, com exceção de “Alberta” (cujo sistema é misto e não totalmente privatizado, sobretudo 

no que respeita à importação – a distribuição é inteiramente privada).  

 

http://www.international.gc.ca/controls-controles/index.aspx?view=d
http://www.international.gc.ca/controls-controles/index.aspx?view=d
http://www.international.gc.ca/controls-controles/about-a_propos/index.aspx
http://www.international.gc.ca/international/index.aspx?lang=eng
http://www.international.gc.ca/international/index.aspx?lang=eng
http://laws-lois.justice.gc.ca/eng/acts/E-19/index.html
http://laws-lois.justice.gc.ca/eng/regulations/C.R.C.,_c._604/page-1.html
http://www.international.gc.ca/controls-controles/textiles/index.aspx?lang=eng
http://www.international.gc.ca/controls-controles/prod/agri/index.aspx?lang=eng
http://www.international.gc.ca/controls-controles/steel-acier/index.aspx?lang=eng
http://www.international.gc.ca/controls-controles/firearms_armes_a_feu/index.aspx?mlang=eng
http://www.inspection.gc.ca/eng/1297964599443/1297965645317
http://www.inspection.gc.ca/english/fssa/imp/guide1e.shtml
http://www.inspection.gc.ca/english/fssa/imp/guide1e.shtml
http://www.dgv.min-agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?actualmenu=160556&generico=497523&cboui=497523
http://www.dgv.min-agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?actualmenu=160556&generico=497523&cboui=497523
http://www.gpp.pt/GlobalAgriMar/
http://www.gpp.pt/GlobalAgriMar/
http://www.gpp.pt/GlobalAgriMar/docs/BarreirasAtuais.pdf
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É, pois, por via dos monopólios provinciais – Canadian Liquor Boards – que o país importa vinhos e 

outras bebidas alcoólicas de todas as partes do Mundo.  

 

O primeiro passo para um exportador que queira introduzir um produto vinícola novo no mercado é a 

escolha de um agente que, depois de devidamente licenciado pelo monopólio, é o interlocutor e o agente 

promocional dos produtos do exportador. Os principais agentes têm uma presença nacional, em todos os 

mercados provinciais, mas a grande maioria são regionais.  

 

Outro aspeto a ter em consideração é o facto de alguns agentes serem mais especializados no setor 

horeca canadiano ou nas várias comunidades Luso-Canadianas. Os produtores interessados em vender 

para o Canadá devem, antes de mais, identificar qual o segmento mais apropriado aos seus produtos, 

tendo em conta vários fatores como, por exemplo, o preço, a qualidade e a produção (quantidades 

disponíveis). 

 

A importação de produtos como medicamentos e outros que possam apresentar risco para a saúde dos 

consumidores é fiscalizada pelo departamento Health Canada, que aprova ou não a entrada desses 

produtos.  

 

A rotulagem de bens destinados ao mercado canadiano rege-se pelas regras definidas no Consumer 

Packaging and Labelling Act, sendo que a rotulagem dos têxteis se encontra regulada no Textile 

Labelling Act. Um dos aspetos a reter é a obrigatoriedade dos rótulos e etiquetas conterem as duas 

línguas oficiais, inglês e francês. No tocante aos géneros alimentícios, para além do rótulo com 

informação básica (Core Labelling Requirements – Food), o Canadá exige, à semelhança do que vigora 

há muito nos EUA, o rótulo nutricional (Nutrition Labelling). No Site da CFIA, encontra-se um útil Nutrition 

Labelling Toolkit.  

 

No que respeita às questões de qualidade técnica dos produtos o mercado é bastante exigente. Assim, 

todos os bens que entram no país têm que estar conformes com a regulamentação canadiana, sendo 

fundamentais os aspetos ligados à segurança. O Hazardous Products Act contém regulamentação sobre 

esta matéria para muitos e variados produtos como brinquedos, capacetes, isqueiros, produtos 

cerâmicos, carpetes, entre outros.  

 

Em relação a aparelhos, maquinaria e equipamentos industriais, é importante serem respeitadas as 

especificações técnicas canadianas. De facto, muitos destes produtos, para serem comercializados no 

Canadá, têm que obter certificação “CSA” junto do Canadian Standards Association. Os interessados 

podem aceder a uma grande diversidade de informação relevante produzida pelo Standards Council of 

Canada (SCC), consultando o respetivo Site. Uma outra certificação bastante utilizada no Canadá é a 

UL/ULC, do Underwriters Laboratories of Canada. 

 

 

http://www.thekirkwoodgroup.com/pages/boards.aspx
http://www.hc-sc.gc.ca/index-eng.php
http://laws-lois.justice.gc.ca/eng/acts/C-38/
http://laws-lois.justice.gc.ca/eng/acts/C-38/
http://laws-lois.justice.gc.ca/eng/acts/T-10/
http://laws-lois.justice.gc.ca/eng/acts/T-10/
http://www.inspection.gc.ca/food/labelling/core-requirements/eng/1332175467903/1332175533642
http://www.inspection.gc.ca/english/fssa/labeti/nutrite.shtml
http://www.inspection.gc.ca/english/fssa/labeti/nutrikit/nutrikite.shtml
http://www.inspection.gc.ca/english/fssa/labeti/nutrikit/nutrikite.shtml
http://laws-lois.justice.gc.ca/eng/acts/H-3/
http://www.csa.ca/cm/ca/en/home
http://www.scc.ca/
http://www.scc.ca/
http://www.ul.com/canada/eng/pages
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Tratando-se de máquinas e equipamentos elétricos para serem instalados ou comercializados no 

Canadá, devem os mesmos ser aprovados pelo Electrical Safety Authority (EsaSafe), nomeadamente na 

província de Ontário. 

 

No que se refere à tributação, a Pauta Aduaneira canadiana segue o Sistema Harmonizado de 

Designação e Codificação de Mercadorias (SH) e os direitos aduaneiros que recaem sobre a importação 

de mercadorias podem ser consultados no Site da Canada Border Services Agency – Customs Tariff. A 

maioria dos produtos importados (incluindo os provenientes da UE) está sujeita às imposições 

aduaneiras decorrentes da aplicação da Cláusula da Nação Mais Favorecida (MFN tariff), ao abrigo da 

qual os países contratantes se comprometem a alargar às suas trocas comerciais recíprocas as 

vantagens aduaneiras que venham a conceder a um país terceiro. 

 

Lembrar que com a futura assinatura e entrada em vigor do Canada-EU Comprehensive Economic and 

Trade Agreement (CETA) terá lugar a aplicação de um desmantelamento tarifário no comércio entre as 

partes que facilitará o acesso por parte das mercadorias comunitárias ao mercado canadiano.  

 

Para além dos direitos aduaneiros (incidem sobre o valor FOB e não CIF), sobre os bens importados 

recai, também, o Imposto sobre Vendas e Serviços (Goods and Services Tax – GST), à taxa de 5% 

(como regra). Nalgumas províncias existe, ainda, um imposto provincial sobre o consumo de bens e 

serviços – Provincial Sales Tax (PST) que não é cobrado na importação, sendo que algumas destas 

províncias já procederam à harmonização da sua taxa de PST com a taxa do GST, aplicando um único 

imposto designado por Harmonized Sales Tax (HST) que tem uma componente federal (GST) e uma 

componente provincial (PST/RTX), incidindo na importação apenas a componente federal de 5%. As 

várias taxas GST/HST podem ser consultadas no Site da Canada Revenue Agency. 

 

Alguns produtos como os vinhos, a cerveja, as bebidas espirituosas e o tabaco estão, ainda, sujeitos a 

um imposto especial de consumo designado Excise Duty.  

 

As tarifas aplicadas na entrada de produtos no Canadá podem, também, ser consultadas no Site Market 

Access Database (apenas acessível para quem está localizado na União Europeia), no tema Tariffs, 

selecionando o mercado e o produto (código pautal); clicando no código pautal específico do produto 

(classificação mais desagregada), os interessados têm acesso a outras imposições fiscais para além dos 

direitos de importação (ex.: GST; HST; Excise Duty; etc.). Quanto à documentação (geral/específica) que 

deve acompanhar as mercadorias quando importadas neste país, os interessados têm acesso a 

informação pormenorizada no tema Procedures and Formalities.
1
 

 

 

 

                                         
1
 Os critérios de pesquisa, para ambos os casos, são os seguintes: selecionar o mercado – Country / Canada; introduzir as 

posições pautais dos produtos – Product Code – a 4 ou 6 dígitos; clicar em Search e aceitar as condições em Accept. 

http://www.esasafe.com/
http://www.cbsa.gc.ca/trade-commerce/tariff-tarif/menu-eng.html
http://eeas.europa.eu/delegations/canada/eu_canada/trade_relation/ceta/index_en.htm
http://eeas.europa.eu/delegations/canada/eu_canada/trade_relation/ceta/index_en.htm
http://www.cra-arc.gc.ca/tx/bsnss/tpcs/gst-tps/rts-eng.html
http://www.cra-arc.gc.ca/E/pub/em/edm1-5-1/edm1-5-1-e.html
http://madb.europa.eu/madb/indexPubli.htm
http://madb.europa.eu/madb/indexPubli.htm
http://madb.europa.eu/madb/datasetPreviewFormATpubli.htm?datacat_id=AT&from=publi
http://madb.europa.eu/madb/datasetPreviewFormIFpubli.htm?datacat_id=IF&from=publi
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2. Regime de Investimento Estrangeiro 

 

No Canadá não existe uma agência única com responsabilidades sobre os vários aspetos legislativos, 

políticos e económicos do investimento direto estrangeiro (IDE), repartindo-se estas matérias por três 

organismos principais, que têm competências diretas na área do Investimento: o Industry Canada; o 

Canadian Heritage Department (para os investimentos na área da cultura), e o Department of Foreign 

Affairs, Trade and Development, que engloba o departamento apelidado Invest in Canada / Canadian 

Trade Commissioner Service. 

 

Dos organismos referidos, destaca-se o Department of Foreign Affairs, Trade and Development / Invest 

in Canada (Canadian Trade Commissioner Service) que, tendo por objetivo promover, atrair e incentivar 

o IDE no país, disponibiliza apoio ao promotor externo, identificando oportunidades de negócios, 

facultando informações sobre como fazer negócios no país, formas de criação de empresas, incentivos e 

financiamentos, tributação e estabelecendo contactos com os organismos relevantes a nível federal, 

provincial e municipal. 

 

Na página Establish a Business encontram-se acessíveis para consulta vários guias de investimento, 

com informações pormenorizadas sobre o regime jurídico do investimento estrangeiro no Canadá, as 

várias formas de estabelecimento, o regime laboral, o regime fiscal, etc. 

 

Quanto ao regime de IDE propriamente dito tem como enquadramento legal o Investment Canada Act, 

de 1985, com alterações posteriores. Na aplicação deste diploma relevam critérios como a livre 

concorrência, a competitividade, a produtividade, a compatibilidade com políticas nacionais e provinciais 

e a participação de empresas e parceiros canadianos.  

 

De um modo geral, o investimento estrangeiro está sujeito a uma mera notificação (notification), a efetuar 

até 30 dias após a realização do investimento. No entanto, em certos casos, é exigida 

análise/autorização prévia (Application for Review) para a realização do investimento, a qual só é 

concedida se o Industry Canada ou o Department of Canadian Heritage (no caso dos investimentos na 

área da cultura) considerarem que o investimento é vantajoso para o país (net benefit to Canada). 

 

A sujeição a mera notificação ou a análise/autorização prévia depende da conjugação de vários fatores 

como, por exemplo, o setor do investimento, o montante do investimento e a residência do investidor 

(país membro ou não membro da OMC – Organização Mundial do Comércio).  

 

Assim, aquisições diretas, totais ou parciais de sociedades nacionais, por parte de investidores 

estrangeiros residentes em países membros da OMC (caso de Portugal), com valores superiores a 354 

milhões de dólares canadianos (limiar em vigor para 2014), têm de obedecer a um processo de 

análise/autorização prévia.  

 

http://www.ic.gc.ca/ic_wp-pa.htm
http://www.pch.gc.ca/eng/1266037002102/1265993639778
http://www.international.gc.ca/international/index.aspx?view=d
http://www.international.gc.ca/international/index.aspx?view=d
http://www.international.gc.ca/investors-investisseurs/index.aspx?lang=eng
http://www.international.gc.ca/investors-investisseurs/index.aspx?lang=eng
http://www.international.gc.ca/investors-investisseurs/iic-iac/establish-etablir.aspx?lang=eng
http://laws-lois.justice.gc.ca/eng/acts/I-21.8/index.html
http://www.ic.gc.ca/eic/site/ica-lic.nsf/eng/home?Open&src=mm1
http://www.ic.gc.ca/eic/site/icgc.nsf/eng/home
http://www.pch.gc.ca/eng/1359570626539/1359570702006
http://www.ic.gc.ca/eic/site/ica-lic.nsf/eng/h_lk00050.html
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Se o investimento ocorrer no setor da cultura (rádio, televisão, revistas, jornais, etc.) / Cultural Setor 

Investment Review o limiar a partir do qual é necessária análise/autorização prévia desce para 5 milhões 

de dólares canadianos. 

 

Em 2009 o Investment Canada Act foi alterado no sentido de tornar obrigatória a análise/autorização 

prévia do investimento quando esteja em causa a segurança nacional. No entanto, nunca foram 

tipificados os casos que podem prejudicar a segurança nacional, podendo abranger qualquer tipo de 

investimento, mesmo o investimento abaixo dos limiares referidos, que pode ser notificado após a sua 

realização. Perante esta imprecisão e a fim de evitar “surpresas” para os investidores estrangeiros 

sujeitos a mera notificação, é aconselhável que a mesma seja sempre efetuada até 45 dias antes da 

realização do investimento, sendo este o prazo que o Governo canadiano dispõe para análise dos casos 

que considera colocarem em causa a segurança nacional. Em 2013 o Governo introduziu ajustamentos 

no conceito de segurança nacional com vista a dispor de maior flexibilidade quando da avaliação e 

verificação dos projetos.  

 

Para mais informação, os interessados podem aceder ao Site Industry Canada – Frequently Asked 

Questions (FAQ’s) – An Overview of the Investment Canada Act.  

 

Para além da referida lei, outros diplomas (a nível federal ou provincial) estabelecem restrições ao 

investimento estrangeiro em setores estratégicos específicos. 

 

Pela sua atualidade e estrutura, sugere-se a consulta dos seguintes guias de investimento no Canadá: 

 

• Doing Business in Canada – September 2013, da sociedade de advogados Gowlings;  

 

• Doing Business in Canada – April 2013, da sociedade de advogados McCarthy Tétrault; 

 

• Doing Business in Canada – March 2013, da sociedade de advogados Blake, Cassels & Graydon. 

 

De referir, ainda, que o futuro Canada-EU Comprehensive Economic and Trade Agreement (CETA) irá 

ter importantes reflexos (quando da sua entrada em vigor) na liberalização das operações de 

investimento e prestação de serviços, assim como em matéria de proteção dos direitos de propriedade 

industrial (ex.: marcas; patentes; design) objeto de harmonização entre as partes; no que respeita a esta 

última temática as empresas podem consultar, no Site do INPI, página “Fichas de Apoio à Exportação”, a 

“Ficha de Mercado de Propriedade Industrial: Canadá”.  

 

 

 

http://www.ic.gc.ca/eic/site/icgc.nsf/eng/home
http://www.ic.gc.ca/eic/site/ica-lic.nsf/eng/h_lk00007.html#q2
http://www.ic.gc.ca/eic/site/ica-lic.nsf/eng/h_lk00007.html#q2
http://www.gowlings.com/services/dbic/index.asp
http://www.mccarthy.ca/news_release_detail.aspx?id=6241
http://www.blakes.com/English/Resources/TrendsInsights/Pages/Details.aspx?AnnouncementID=36
http://eeas.europa.eu/delegations/canada/eu_canada/trade_relation/ceta/index_en.htm
http://www.marcasepatentes.pt/index.php?section=1
http://www.marcasepatentes.pt/index.php?section=597
http://www.marcasepatentes.pt/files/collections/pt_PT/1/8/375/Ficha%20Canad%C3%A1.pdf
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Finalmente, por forma a promover e a reforçar o desenvolvimento das relações de investimento entre os 

dois países, foram assinados entre Portugal e o Canadá a Convenção para Evitar a Dupla Tributação e 

Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, a Convenção sobre Segurança 

Social (e respetivo Arranjo Administrativo Relativo às Modalidades de Aplicação), assim como o Ajuste 

Complementar em Matéria de Segurança Social entre Portugal e o Quebeque e o respetivo Acordo 

Administrativo de Aplicação, todos em vigor.  

 

Nota: Para mais informação legislativa sobre mercados externos, os interessados podem aceder ao Site da aicep Portugal Global 

em Mercados Externos ou na “Livraria Digital”. 

http://dre.pt/pdf1sdip/2000/12/281A00/69506982.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2000/12/281A00/69506982.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/1981/03/05300/05820599.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/1981/03/05300/05820599.pdf
http://dre.pt/pdfgratis/1981/02/03400.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/1991/12/280A00/63786396.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/1991/12/280A00/63786396.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/1991/12/280A00/63786396.pdf
http://portugalglobal.pt/PT/Internacionalizar/Paraonde/SobreMercadosExternos/Paginas/SobreMercadosExternos.aspx
http://www.portugalglobal.pt/PT/Biblioteca/Paginas/Homepage.aspx

